
SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO

ANO VI - Nº 1.138, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)

LEIS
LEI N.º 2.310, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Altera a Lei Municipal n.º 2.301, de 21.12.2021, que dis-
põe sobre a concessão do Abono-FUNDEB aos profissio-
nais da educação básica em efetivo exercício no âmbito 
do Município de Limoeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE faz sa-
ber que sanciona e promulga a seguinte Lei aprovada pela Câmara Municipal 
de Limoeiro do Norte: 

Art. 1º. A Lei Municipal n.º 2.301, de 21 de dezembro de 2021, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º. Para os fins desta Lei, consideram-se profissionais da edu-
cação básica os docentes, profissionais no exercício de funções de 
suporte pedagógico direto à docência, de direção ou administração 
escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacio-
nal, coordenação e assessoramento pedagógico, e profissionais de 
funções de apoio técnico, administrativo ou operacional, em efetivo 
exercício nas redes de ensino de educação básica, conforme inciso II 
do § 1.º do art. 26 da Lei n.º 14.113/2020.”

“Art. 7.º Findo o exercício financeiro de 2021, ocorrendo a situação 
prevista no parágrafo único o art. 1.º desta Lei, o Abono-FUNDEB 
deverá obrigatoriamente ser pago aos profissionais da educação bá-
sica durante o exercício financeiro de 2022.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Esta-
do do Ceará, em 21 de janeiro de 2022. 

José Maria Lucena,
Prefeito.

Secretaria Municipal de Finanças,
Orçamentos e Planejamento (SEFIN)

COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.1201.001/PMLN
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do Norte /CE, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tombado 
sob o N.º 2022.1201.001/PMLN, critério de julgamento TÉCNICA E PRE-
ÇO, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA EXECUTAR SERVIÇOS EM CONTABILIDADE PÚBLICA 
PARA ATUAR JUNTO AS UNIDADES GESTORAS DA PREFEITURA 
DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, A Sessão será realizada às 09 horas do dia 
23 de fevereiro de 2022, na Sala da Comissão situada à Rua Coronel Antônio 
Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62.930-000, Limoeiro do Norte /CE e através 

do sítio eletrônico: www.tce.ce.gov.br. A documentação do Edital na íntegra 
poderá ser adquirido no endereço acima mencionado, no horário de 08:00 h 
às 13:00h. Maiores informações no endereço citado. Limoeiro do Norte /CE, 
20 de janeiro de 2022. Paulo Victor Farias Pinheiro - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE 
/CE.

Procuradoria Geral do Município

CONVOCAÇÃO
Conforme os itens 4.1, 4.6 e 9.2 do Edital de Seleção Simplificada de Estagi-
ário de Nível Superior em Direito, a Procuradoria-Geral do Município vem, 
através deste expediente, promover CONVOCAÇÃO na forma infra.

Limoeiro do Norte-CE, 21 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA MAIA
Procuradora-Geral do Município

CONVOCAÇÃO

Devido à desistência da candidata anteriormente convocada e à necessidade 
imediata de complementação ao quadro, consoante item 9.1 do Edital de Se-
leção Simplificada de Estagiário de Nível Superior em Direito, fica CONVO-
CADA A APROVADA dentro do número de vagas (15º lugar do Resultado 
Final), conforme lista abaixo, a comparecer na sede da Procuradoria Geral 
deste Município, situada na Rua Cel. Antônio Joaquim, n.º 2121, Centro, em 
Limoeiro do Norte/CE, CEP 62930-000, em 24 de janeiro de 2022, segun-
da-feira, às 09h00min, munida da documentação prevista no item 10.1, para 
formalização da lotação e outras providências.

CLASSIFI-
CAÇÃO NOME INSCRI-

ÇÃO
15º JULIA VANESSA MOISES CALISTO 08

Limoeiro do Norte-CE, 21 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA MAIA
Procuradora-Geral do Município

Instituto Municipal de Meio Ambiente (IMMAB)

LICENCIAMENTOS AMBIENTAIS
MARTA ROCHELE S CHAGAS PINHEIRO

Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença de operação (LO), para indústria de 
beneficiamento de leite , localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio 
São Raimundo, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi determinado o cumpri-
mento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do 
IMMAB.
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José Maria Lucena,
Prefeito.

Juliana de Holanda Lucena,
Secretária Municipal de Governo (SEGOV).

José Almar Santiago de Almeida,
Secretário Municipal de Finanças, 

Orçamentos e Planejamento (SEFIN).

Antônio Jerrivan Filho,
Secretário Municipal de Captação de Recursos 
Financeiros e Gestão de Convênios, Recursos 

Humanos e Patrimoniais (SECARF).

Deolino Júnior Ibiapina
Secretário Municipal de Saúde (SECSA).

Maria de Fátima de Holanda dos Santos Silva,
Secretária Municipal de Educação Básica (SEMEB).

Maria Arivan de Holanda Lucena,
 Secretária Municipal de Assistência Social e

de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e 
Adolescentes e Pessoas com Deficiência (SEMAS).

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo (SEINFRA).

Davi Alves de Lima,
Secretário Municipal de Desportos e Juventude 

(SESPORT).

Jorge Alan Pinheiro Guimarães,
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (SECULT).

Éderson Cleyton da Costa Castro,
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, 

Empreendedorismo, Recursos Hídricos e Energéticos 
e Meio Ambiente (SEMAE).

Alane de Holanda Nunes Maia,
Secretária Municipal de Projetos 

Urbanísticos e Habitação Social (SEPURB).

Maria de Fátima Maia,
Procuradora Geral do Município (PGM).

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Superintendente do Serviço Autônomo  

de Água e Esgoto (SAAE).

Karísia Mara Lima de Oliveira,
Superintendente do Instituto Municipal de  

Meio Ambiente (IMMAB).

Composição, Produção e Edição
Daniel da Silva Freitas,

Assessor de Tecnologia da Informação.
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MARIA DEUSIRENE DE OLIVEIRA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB 
a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (suinocultu-
ra), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Canafístula, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do 
IMMAB. 

FRANCISCO RONALDO REGES DA COSTA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB 
a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (bovino-
cultura), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Sapé, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do 
IMMAB.

ANTONIO CIPRIANO DA SILVA BARROS
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocul-
tura), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Congo II, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do 
IMMAB.

JOSÉ MARDONIO DA SILVA
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB 
a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (suinocul-
tura), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Ingarana, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do 
IMMAB.

SILDEMBERG DA SILVA
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de Animais – Sem abate (suinocul-
tura), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Maria Dias, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do 
IMMAB.

MARTA ROCHELE S CHAGAS PINHEIRO
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença de operação (LO), para indústria de beneficiamento de leite , localizada no município de Limoeiro 
do Norte, Sítio São Raimundo, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi determinado o cumprimento das 
exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

KATIANA SANTOS DA SILVA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB 
a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Projetos de Irrigação (sem uso de agrotó-
xico), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Sucupira, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do 
IMMAB.

JOSE CLEIDIANO MAIA DE OLIVEIRA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de Animais Sem Abate (bovinocultu-
ra, suinocultura, caprinocultura e avicultura), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Lages, 
zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento do IMMAB.

PAULO RENATO BESSERRA DE SENA 
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB 
a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de Animais Sem Abate (bovino-
cultura), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Lages, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do 
IMMAB.
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SEÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Heraldo de Holanda Guimarães,
Presidente. 

Valdemir Bessa Salgado,
1º Vice Presidente.

José Valdir da Silva,
2º Vice Presidente. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

João Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretaria.

Elizângela Santos dos Reis,
Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legislativo) 

George Eric Coelho Vieira e Silva,
1º Secretário.

Lívia Menezes Maia,
2º Secretário.

 

SEM ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO


		2022-01-21T13:14:04-0300
	DANIEL DA SILVA FREITAS:03535777313




